[image: Padrão do plano de fundo

Descrição gerada automaticamente com confiança média]

TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO – SESCOOP/PE
GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE COOPERATIVAS – GEDEC
FUNDAMENTO LEGAL: REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. RESOLUÇÃO SESCOOP Nº 2056/2023.

1. DO OBJETO

Contratação de banda musical para realização de 02 (duas) apresentações durante a solenidade do IV Torneio de Integração do Cooperativismo Pernambucano, a ser realizado no dia 04 de julho de 2026, na cidade de Petrolina/PE.

2. DA JUSTIFICATIVA
1. 
Neste ano, será realizada a 4ª edição do Torneio de Integração do Cooperativismo Pernambucano, iniciativa de grande relevância para o cooperativismo estadual e para a sociedade em geral. Embora direcionado ao público cooperativista, o evento possui significativo alcance social e institucional, especialmente por meio das ações de divulgação nas redes sociais, contemplando a promoção das cooperativas participantes e do movimento SomosCoop, através de peças digitais, vídeos institucionais, entre outros materiais de comunicação.
A proposta do torneio está diretamente alinhada às diretrizes do 15º Congresso Brasileiro do Cooperativismo (CBC), especialmente no eixo ESG Social, que incentiva iniciativas voltadas ao bem-estar integral de cooperados e colaboradores, promovendo saúde física, mental e emocional. Nesse contexto, o evento fortalece a integração, o espírito cooperativista e a valorização da qualidade de vida dos participantes.
Além disso, o torneio também estimula a prática do sétimo princípio do cooperativismo — interesse pela comunidade — por meio da arrecadação de alimentos não perecíveis levados pelos participantes e posteriormente destinados a instituições beneficentes previamente cadastradas no SESCOOP/PE.
A ação está alinhada às finalidades da Gerência de Desenvolvimento de Cooperativas (GEDEC), especialmente no que se refere ao fortalecimento institucional das cooperativas, à promoção da integração entre os participantes e ao incentivo de práticas socialmente responsáveis no âmbito do cooperativismo pernambucano.
Para complementar a programação da solenidade de encerramento e premiação do evento, faz-se necessária a contratação de banda musical para realização de apresentações artísticas durante o torneio, proporcionando ambiente de integração, confraternização e valorização dos participantes, em consonância com os objetivos institucionais do evento.
A referida contratação encontra respaldo na Resolução nº 2056/2023 do Conselho Nacional do SESCOOP, que regulamenta os procedimentos de contratações no âmbito do Sistema OCB, permitindo a contratação de serviços especializados necessários à execução de ações institucionais, educacionais, promocionais e de integração relacionadas às finalidades da entidade.
3. DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS
2. 

Prestação de serviços de apresentação musical, contemplando 02 (duas) apresentações no dia 04 de julho de 2026, com horários previstos para as 12h30 e 19h, respectivamente, conforme especificações e quantitativos abaixo descritos:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	UNITÁRIO
	TOTAL

	Banda musical 
	Banda musical contemplando, no mínimo, os seguintes instrumentos: violão, guitarra, bateria, teclado e baixo para duas apresentações com (2,5 h) duas horas e meia de duração cada, das 12h às 14h30. O repertório deverá ser apresentado previamente para análise do Sescoop/PE. A banda deverá ser responsável pelo próprio rider e, ainda, por toda a sonorização do ambiente, que deverá contemplar microfones, cabos, caixas amplificadoras, equipamentos de retorno, para área aberta, com mínimo de 400m², alcançando 500 pessoas. Todo o suporte técnico necessário aos equipamentos é de responsabilidade da contratada, assim como o deslocamento da produção, dos músicos, dos instrumentos e dos equipamentos de sonorização. Local do evento: Sesi Petrolina/PE, Rua Projetada, 1 - Centro, Petrolina – PE. As taxas referentes à direitos autorais são responsabilidade do Sescoop/PE. 
	02 (duas) apresentações

	









Valor por apresentação
	




4. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
3. 

02 (duas) apresentações durante a solenidade do IV Torneio de Integração do Cooperativismo Pernambucano, a ser realizado no dia 04 de julho de 2026, na cidade de Petrolina/PE.


5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Serão consultadas empresas no mercado visando a contratação por meio de proposta mais vantajosa para a organização SESCOOP/PE;

5.2. A proposta deverá ser encaminhada em papel timbrado e devidamente assinada, contendo o prazo de validade, ou através de e-mail que identifique o remetente, contemplando todos os custos mensais para a execução do contrato, uma vez que se trata de processo de dispensa de licitação, nos que dispõe do Artigo 12, Inciso I da Resolução nº 2056/2023 (regulamento de licitações e contratos do Sescoop), do conselho nacional do SESCOOP, para prestar os serviços de Dedetização ao SESCOOP/PE, contendo CNPJ da empresa, datada, preço e prazo de validade dos preços, assinada pelo responsável pela informação, devendo ser enviada por e-mail, desde que digitalizada, ou via correios para o endereço do SESCOOP/PE, na Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165, Iputinga, e, caso haja dúvidas, comunicá-las pelo Fone: (81) 3032.8320 ou (81) 9.9861.0231, pelo e-mail: licitacoes@sistemaocbpe.coop.br, gostaríamos que as propostas fossem enviadas só por e-mail, sobre o prazo de 05 (cinco) dias conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo.

5.3 Nos preços ofertados deverão estar inclusos os custos de todas as despesas com impostos, taxas e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o preço.

6. DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
4. 
 A vigência do instrumento contratual será de 3 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Qualquer alteração nos termos inicialmente contratados será realizada por meio de Termo Aditivo, nos termos dos artigos 33, 37 e 38 do Regulamento de Licitações e Contratos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5. 
a) Manter as condições de habilitação e de qualificação técnica exigida, durante a execução do contrato;
b) Zelar pelo nome e imagem do SESCOOP/PE;
c) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto contratado, sem a prévia autorização, por escrito, do CONTRATANTE, não a eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações, derivadas do contrato. A fusão, cisão ou incorporação, também, só será admitida com o consentimento prévio e por escrito do CONTRATANTE e desde que não afetem a boa execução do contrato;
d) Fornecer ao CONTRATANTE ou a seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto da contratação, bem como facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços.


8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob responsabilidade da gerência de desenvolvimento de cooperativas;

b) Prestar os esclarecimentos e as informações solicitados pela CONTRATADA;
c) Efetuar pagamentos nas condições acordadas.
9. DAS CONDIÇÕES, FORMA E PAGAMENTO
7 
9.1 O SESCOOP/PE realiza o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, ocorrendo às quartas-feiras, mediante prestação de contas dos serviços realizados por meio de relatório detalhado, acompanhado da nota fiscal, das declarações de isenções, caso haja, a Contratada assume a obrigação de manter sua regularidade plenamente em dia durante todo o período de vigência do contrato perante as autoridades competentes. Essa obrigação abrange a apresentação de todas as certidões negativas necessárias, como as do FGTS, da Receita Federal Conjunta com a Dívida Ativa da União, Trabalhista, Estadual e Municipal. Adicionalmente, a apresentação e a validação das certidões negativas mencionadas acima serão pré-requisito indispensável para a efetivação de qualquer pagamento mensal devido à Contratada, sendo objeto de consulta obrigatória a cada ciclo de faturamento. A ausência ou a irregularidade de qualquer uma das certidões ensejará a retenção do pagamento subsequente até a devida regularização.
9.2 Na hipótese da CONTRATADA ser titular de alguma espécie de isenção ou imunidade tributária, deverá apresentar, por ocasião de cada pagamento, declaração, comprovando o benefício fiscal. Não apresentada, dentro do prazo referido no inciso I, o CONTRATANTE poderá, a pedido da CONTRATADA, aguardar durante 05 (cinco) dias a referida declaração, caso, em que, ficará retido o pagamento. Ultrapassado este período, o pagamento será efetuado e o tributo retido integralmente.

10.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos devidamente consignados no Orçamento do SESCOOP/PE para o exercício de 2026, com abrangência sobre os seguintes centros:
Centro: 2.4.02.03.3601.001.002 - Promoção da Saúde e Responsabilidade Socioambiental
Conta Orçamentária:  3.1.02.03.02 - Serviços Especializados

11. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1. A CONTRATADA não poderá utilizar os dados pessoais ou informações a que tiver acesso em decorrência do contrato para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.
11.2. Quando solicitado pelo CONTRATANTE ou, alternativamente, tão logo extinto o contrato, pelo cumprimento das suas obrigações ou por outros motivos, deverá a CONTRATADA eliminar de forma segura todos os dados pessoais e informações relativos aos colaboradores da CONTRATANTE a que teve acesso em razão da contratação;
11.3. Ao contrato se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD”) e outras que vierem a alterá-la, em especial quanto ao tratamento de dados pessoais nas atividades a serem executadas;
11.4. A CONTRATADA, sempre que necessário, deverá auxiliar o CONTRATANTE no atendimento aos direitos estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, providenciando todas as informações e ações solicitadas pelo CONTRATANTE no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas;
11.5. A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA ou seus representantes;
11.6. A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no contrato oportunamente firmado.
Recife, 19 de maio de 2026.

	
Marcelle Paula Paz dos Santos Barbosa
Analista de Desenvolvimento de Cooperativas

Cleonice Pereira Pedrosa
Superintendente
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https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 




Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco (Sescoop/PE) 
Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga. CEP: 50670-370 – Recife/PE | Tel.: (81) 3032-8300 
CNPJ: 07.519.444/0001-87
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